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MUNICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ: 46.137.469/0001-78

RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, N° 661
CA&RAUA
PAULISTA

Exercício: 2024

DECRETO N° 121 , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.1

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicionai na importância de
R$50.00C,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementaçào ( + )
02 02 02 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

50.000,00

65 28 123.0000.2011 0000
3.3.90.47.00

Encargos Especiais
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
TESOURO
GERAL

30.000.00
FR.: 0 01 00

01
110 000

04 123.0002.2006.0000
3.3,90.39.00

Supervisão e Coordenação Supenor
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

57 20.000.00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

Artigo 2c.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 02 02 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

44 Supervisão e Coordenação Superior
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

-20.000,0004.123.0002.2006.0000
3.1.90.13.00 F R. Grupo: 0 01 00
01
110 000

02 02 13 DEP.MUN.ASSISTENCIA SOCIAL

-30.000.00404 Assistência Comunitária

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

08 244.0012.2019 0000
3.1 90.13.00 F.R Grupo: 0 01 00
01
510 000

“50.000,00

Artigo 3o.- E s z e decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO N° 121 , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.1
Abre no orçamento vigente crédito adiciona!suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um. crédito adicional na importância de
R$50.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
02 02 02 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

50.000,00

65 28 123 0000.2011 0000
3.3.90.4700

Encargos Especiais
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
TESOURO
GERAL

30.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

04.123.0002.2006.0000
3.3.90.39.00

Supervisão e Coordenação Superior
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA
TESOURO
GERAL

57 20.000,00
F.R : 0 01 00

01
110 000

Artigo 2o.- 0 crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 02 02 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

44 Supervisão e Coordenação Superior
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

-20.000,0004 123.0002.2006.0000
3.1.90.13.00 F.R. Grupo: 0 01 00
01
110 000

02 02 13 DEP.MUN.ASSISTENCIA SOCIAL

-30.000,00Assistência Comunitária
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

404 08.244 0012.2019.0000
3.1.90.13.00 F.R. Grupo: 0 01 00
01
510 000

-50.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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